
Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo das Metas Fiscais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MARTINHO

Evolução do Patrimônio Líquido

LDO 2018

PREFEITURA MUNICIPALLRF, art. 4º,§ 2º, Inciso III R$ 1,00

Data Emissão:
Hora Emissão:

22/11/2017
15:39

PATRIMÔMIO LÍQUIDO %20142016 2015% %

105,47 11.228.442,60Patrimônio/Capital 15.905.110,67 10.655.078,16 103,59

0,00 0,00 0,00

-13,25(3,59)(5,47)

113,25

0,000,00Reservas 0,00

(369.017,35) (1.313.422,59)(825.497,48)Resultado Acumulado

TOTAL 15.079.613,19 100,00100,00 9.915.020,0110.286.060,81 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%PATRIMÔMIO LÍQUIDO 2016 2015 2014% %

Patrimônio/Capital 2.673.862,75

0,00

1.907.218,78 1.455.648,6653,63 44,45 31,26

0,00 0,000,00 0,00

46,37

Reservas 0,00

2.383.618,14 3.201.060,3855,55 68,74

4.290.836,92

Resultado Acumulado 2.312.037,32

100,00 100,00 4.656.709,044.985.900,07 100,00TOTAL

CONSOLIDADO

PATRIMÔMIO LÍQUIDO % 2015 % %2016

87,0512.562.296,9492,59 12.684.091,2618.578.973,42Patrimônio/Capital 86,18

0,00 0,000,000,00

2014

Reservas 0,00 0,00

1.486.539,84 12,951.887.637,7913,82Resultado Acumulado 2.014.600,797,41

TOTAL 100,0020.065.513,26 100,00 14.571.729,05100,00 14.576.897,73

Fonte:
Unid. Responsável:

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Líquido nos três exercícios anteriores ao da edição da 
LDO 2014,2015 E 2016) cumprindo, dessa forma, o disposto no art. 4º, § 2º,inciso III, da LRF.

Nesse sentido, é preciso enfatizar que o Município segue as normas da Lei 4.320/64, não apresentando no seu balanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404/76. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", o Município utiliza a nomenclatura de 
"Ativo Real Líquido", quando o resultado é superavitário e "Passivo Real a Descoberto", quando o resultado apresenta -se 
deficitário.

O Sistema de Previdência, por força da Lei Municipal nº 1891/2005, está sobre a gestão do Fundo de Previdência dos 
servidores - RPPS, sendo que seus registros contábeis estão em conformidade com as Normas do Ministério da Previdência 
Social e apartados das demais contas do Município.

SILVANI TERESINHA DOMINGUESMARINO KREWER
CONTADORAPREFEITO MUNICIPAL


